
Ofício Interno 1- 1.457/2023

De: Francisco S. - GR-CCJTR

Para: GAB. VER - PASTOR JÚNIOR 

Data: 12/04/2023 às 12:11:18

Setores (CC):

GAB. VER, GAB-VER

Setores envolvidos:

GAB. VER, GAB-VER, GAB-VER, GR-CCJTR

Ata da comissão CCJ do dia 17/03/2023 Sexta-feira.

 

 Bom dia prezados(as),

Segue a Ata do dia 17/03/2023 da comissão CCJ novamente para assinatura, devido o vereador
Cézare Pastorello ter assinado digitalmente pelo token, sendo assim solicito assinatura via 1doc dos vereadores
Pastor Júnior e Professor Leandro.

Grato,

_

Francisco Welson Amarante Dos Santos  

VEREADOR

Anexos:

ATA_CCJ_DIA_17_03_023_SEXTA_FEIRA_2__assinado_1_.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

     ATA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO  

 DIA 17/03/2023 (SEXTA-FEIRA). 

VER:MANGA ROSA – PSB – Presidente da Comissão. 
VER: PASTOR JÚNIOR – Relator  - CIDADANIA
VER: LEANDRO SANTOS - Membro - UNIÃO BRASIL
VER: CÉZARE PASTORELLO – Suplente - PT
DRº. EMERSON PINHEIRO LEITE – Advogado da Câmara Municipal

1  –  Projeto  de  Lei  n.º  005,  de  13  de  janeiro  de  2023,  do  Executivo 
Municipal, protocolo: 113. Que “Institui o Plano Municipal do Turismo e dá 
outras providências." 
Deliberação: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação 
acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pelo encaminhamento deste 
projeto de lei à Comissão de Educação, Desportos, Cultura e Turismo para 
que proceda com a realização das referidas audiências, em conjunto com a 
Secretaria  de  Turismo  e  Cultura  de  nosso  Município,  responsável  pela 
elaboração do referido projeto.

2 -   Projeto  de  Lei  n.º  001,  de  02  de  janeiro  de  2023,  do Executivo 
Municipal, protocolo: 5. Que Altera a redação dos incisos I e II, do art. 2º, 
da Lei Municipal n.º 3.003, de 25 de novembro de 2021. 
Deliberação:  A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação 
retirou de Pauta.

3  -  Projeto  de  Lei  092,  de  13  de  dezembro  de  2022, do  Executivo 
Municipal, protocolo: 4238.Que Institui o Serviço de Inspeção Sanitária e 
Industrial dos Produtos de Origem Animal no município de Cáceres-MT, 
revoga a Lei nº 1816, de 13 de março de 2003 e dá outras providências. 
Deliberação: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação 
acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e 
legalidade do Projeto de Lei n° 092, de 13 de dezembro de 2022. É o nosso 
parecer,  o  qual  submetemos  à  elevada  apreciação  Plenária.  Parecer  nº 
027/2023.

4 - Emendas ao Projeto de Lei 092, de 13 de dezembro de 2022, autoria 
do vereador Professor Leandro dos Santos, protocolo: 222. Que institui o 
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

serviço de inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal no 
município de Cáceres-MT, revoga a Lei 1816 de 13 de março de 2003 e dá 
outras providências. 
Deliberação:  A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação 
retirou de Pauta a pedido do autor da Emenda ao Projeto de Lei nº 092, de 
13 de dezembro de 2022.

5  -  Projeto  de  Lei  n.º  004,  de  11  de  janeiro  de  2023,  do  Executivo 
Municipal, protocolo: 16. Que “Altera o art. 9º da Lei nº 1.931, de 15 de 
abril de 2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender  à  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público  e  dá 
outras providências.” 
Deliberação:  A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação 
acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e 
legalidade do Projeto de Lei n° 004, de 11 de janeiro de 2023. É o nosso 
parecer,  o  qual  submetemos  à  elevada  apreciação  Plenária.  Parecer  nº 
049/2023.

6  -  Projeto  de  Lei  n.º  002,  de  04  de  janeiro  de  2023,  do  Executivo 
Municipal, protocolo: 9. Que “Regulamenta e institui a hora extraordinária, 
gratificação  de  plantão  e  sobreaviso  dos  servidores  do  município  de 
Cáceres-MT e dá outras providências. Anexo ofício de resposta do Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais.
Deliberação:  A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação 
encaminhar  o  projeto  a  ver.  Valdeniria,  e  ver.  Isaías,  para  que  seja 
promovida  uma  reunião  ampla  junto  ao  sindicato,  após  será  elaborado 
parecer definitivo da comissão.

7 – Projeto de lei nº 019, de 03 de março de 2023, autoria Mesa Diretora, 
protocolo: 257. “Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres 
a firmar convênios com as Universidades de Mato Grosso, objetivando a 
contratação  de  Estagiários  para  atuarem  junto  à  Câmara  Municipal  de 
Cáceres, dispondo ainda sobre a concessão de bolsa-auxílio aos estagiários 
da Câmara Municipal de Cáceres e dá outras providências.” 
Deliberação:  A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação 
Aguarda  documento  do  Executivo  para  concluir  a  confecção  do  parecer 
definitivo.

8 – Projeto de Resolução nº 001, de 23 de fevereiro de 2023, autoria Mesa 
Diretora, protocolo: 170. “Estabelece o reajuste da bolsa dos Estagiários da 
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Câmara Municipal de Cáceres, prevista na Resolução n.º04 de 10 março de 
2017, na forma que especifica.” 
Dedicação:  A Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  Trabalho  e  Redação 
acolhe e acompanha o voto do Relator, votando para que seja encaminhado 
este  Projeto  de  Resolução  n°  001,  de  23  de  fevereiro  de  2023,  à  Mesa 
Diretora  desta  Casa  de  Leis,  para  que  providencie  junto  à  Secretaria 
Legislativa, o pedido de retirada e arquivamento, pela perda de objeto. É o 
nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária. Parecer nº 
053/2023

9 – Projeto de lei nº 014, de 15 de fevereiro de 2023,  protocolo: 132, 
autoria  vereador  Flávio  Negação.  "Institui  a  campanha  permanente  de 
conscientização da depressão infantil e adolescência no âmbito municipal e 
dá outras providências.” 
Deliberação:  A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação 
acolhe e acompanha o voto do Relator, votando, com fundamento no artigo 
72,  do  Regimento  Interno,  para  que  o  Assessor  de  Planejamento  e 
Orçamento desta Casa de Leis, emita o seu parecer conclusivo, informando 
os  custos  para  implementar  a  campanha prevista  neste  projeto  de  lei,  e, 
indique a respectiva dotação orçamentária.  Com o parecer, volte os autos 
conclusos ao Relator. Parecer nº 054/2023.

10 – Projeto de lei nº 011, de 07 de fevereiro de 2023,  autoria vereador 
Flávio Negação, protocolo: 80. Conceder desconto de IPTU a empresas e 
munícipes que instalarem câmeras de videomonitoramento de alta resolução 
em frente a seus estabelecimentos ou imóveis residenciais, conforme dispõe.
Deliberação:  A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação 
acolhe e acompanha o voto do Relator, votando, com fundamento no artigo 
72,  do  Regimento  Interno,  para  que  o  Assessor  de  Planejamento  e 
Orçamento  desta  Casa  de  Leis,  apresente  a  Estimativa  do  Impacto 
Financeiro e Orçamentário, exigido pela Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, e, o artigo 113, da Constituição Federal. Com o documento 
juntado, volte os autos conclusos ao Relator. Intime-se o Autor deste Projeto 
de Lei, Vereador Negação, sobre a necessidade desta diligência. É o nosso 
parecer,  o  qual  submetemos  à  elevada  apreciação  Plenária.  Parecer  nº 
055/2023.

11- Projeto de lei nº 012, de 07 de fevereiro de 2023,  autoria vereador 
Flávio Negação, protocolo: 81. Dispõe sobre a criação do prêmio aluno nota 
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

dez, para estudante de ensino fundamental da rede municipal de ensino do 
município de Cáceres, e da outras providências. 
Deliberação  A Comissão  decidiu  devolução  do  projeto  ao  Assessor  de 
Planejamento e  Orçamento desta  Casa de Leis  Ernane Ladeia  para mais 
esclarecimentos após será confeccionado o parecer definitivo do referido 
projeto.

12 – Projeto de lei nº 016, de 28 de fevereiro de 2023,  autoria vereador 
Flávio Negação, protocolo: 208. Ementa: Dispõe a realização do censo para 
diagnóstico de crianças e jovens com transtornos do espectro autista (TEA) 
Matriculados  nas  escolas  do  município  de  Cáceres  -  MT  e  dá  outras 
providências.
 Deliberação: Retirado de Pauta.

13 – Projeto de lei  nº 017, de 03 de março de 2023,  autoria vereador 
Marcos  Ribeiro,  protocolo:  244.  “Obrigatoriedade  de  bares,  restaurantes, 
casas noturnas e de eventos a adotar medidas de auxílio à mulher que se 
sintam em situação de risco”.
Deliberação: Tirado de Pauta devolver ao Autor.

14 – Projeto de lei  nº 018, de 03 de março de 2023,  autoria vereador 
Marcos  Ribeiro,  protocolo:  245.  Estabelece  validade  indeterminada,  no 
Município  de  Cáceres-MT,  ao laudo médico que ateste  o  Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) e a Síndrome de Down”. 
Deliberação: Retirado de Pauta.

15 – Projeto de Emenda Parlamentar nº 013, de 06 de março de 2023, 
autoria  vereador  Isaías  Bezerra,  protocolo:  261.  SUBSTITUTIVO  AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07, DE 29 DE ABRIL DE 2021. "Institui 
o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Cáceres."
Deliberação:  A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação 
acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pelo encaminhamento deste 
projeto  de  lei  à Comissão Economia,  Finanças  e  Planejamento para  que 
proceda com a realização das referidas audiências. Com a juntada das Atas e 
eventuais  emendas  apresentadas  pelos  participantes,  volte-me  os  autos 
conclusos ao Relator para prolação do seu voto.  É o nosso parecer, o qual 
submetemos à elevada apreciação Plenária. Parecer nº 056/2023, retirado 
de Pauta.
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

16 – Projeto de lei nº 09, de 03 de fevereiro de 2023, autoria do vereador 
Cézare Pastorello, protocolo: 68. Institui a Semana de conscientização sobre 
a Mielomeningocele (Espinha Bífida) no município de Cáceres e dá outras 
providências. 
Deliberação:  A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação 
acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e 
legalidade do Projeto de Lei n° 009, de 03 de fevereiro de 2023. É o nosso 
parecer,  o  qual  submetemos  à  elevada  apreciação  Plenária.  Parecer  nº 
057/2023.

17 - Projeto de Lei nº 074, de 29 de agosto de 2022, autoria do Executivo 
Municipal, protocolo: 3660. Que Dispõe sobre as alterações na Lei n° 3.014, 
de 23 de dezembro de 2021, Plano Plurianual do Município de Cáceres para 
o Quadriênio 2022-2025, e dá outras providências, visando adequações com 
a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei  Orçamentária  Anual.  Anexo  a 
Certidão nº 01/2023. 
Deliberação:  A Comissão  decidiu  devolução  do  projeto  ao  Assessor  de 
Planejamento e Orçamento desta Casa de Leis Ernane Ladeia para maiores 
esclarecimentos após será confeccionado o parecer definitivo do referido 
projeto.

18 - Projeto de Lei nº 075, de 29 de agosto de 2022, autoria do Executivo 
Municipal,  protocolo:  3650.  Que  Estabelece  diretrizes,  metas  e  as 
prioridades da Administração Pública Municipal, orientando a elaboração da 
Lei Orçamentária Anual 2023 e dá outras providências.
Deliberação:  A Comissão  decidiu  devolução  do  projeto  ao  Assessor  de 
Planejamento e Orçamento desta Casa de Leis Ernane Ladeia para maiores 
esclarecimentos após será confeccionado o parecer definitivo do referido 
projeto.
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

19  –  Projeto  de  lei  nº  006,  de  03  de  fevereiro  de  20223,  autoria  do 
vereador  Lacerda  do  Aki,  protocolo:  60.  Institui  o  uso  do  “Cordão  de 
Girassol”  como  instrumento  auxiliar  de  orientação  e  identificação  de 
pessoas com deficiência oculta, no Município de Cáceres-MT.
Deliberação:  A Comissão  decidiu  devolução  do  projeto  ao  Assessor  de 
Planejamento e Orçamento desta Casa de Leis Ernane Ladeia para maiores 
esclarecimentos após será confeccionado o parecer definitivo do referido 
projeto.  

                                            VER:MANGA ROSA – PSB
                                                Presidente da Comissão. 

                                              VER: PASTOR JÚNIOR 
                                                 Relator - CIDADANIA

                                             VER: LEANDRO SANTOS
                                              Membro - UNIÃO BRASIL

VER: CÉZARE PASTORELLO
Suplente - PT
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6BFE-04EF-B2BD-B942

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCISCO WELSON AMARANTE DOS SANTOS (CPF 984.XXX.XXX-72) em 12/04/2023 12:11:38

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DOS SANTOS (CPF 730.XXX.XXX-20) em 12/04/2023 12:33:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLODOMIRO DA SILVEIRA PEREIRA JUNIOR (CPF 922.XXX.XXX-53) em 12/04/2023 13:05:32

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/6BFE-04EF-B2BD-B942

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/6BFE-04EF-B2BD-B942

